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MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO/SRA/BA

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 10580.100018/2023-85)
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 11/2023

A União, por intermédio da Superintendência Regional de Administração no Estado da Bahia, com sede na
Avenida Jequitaia, s/nº, Comércio, CEP 40015-902 na cidade de Salvador /Estado da Bahia, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.489.828/0121-61, neste ato representada pelo Sr. Etevaldo Inácio Oliveira Carneiro, nomeado
pela Portaria nº 832, publicada no DOU de 20 de setembro de 2016, portador da matrícula funcional nº
1310461, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicado no DOU de 06/06/2023, processo administraBvo n.º
10580.100018/2023-85, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quanBdades cotadas, atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir.

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de
locação de veículos de passeio, Bpo execuBvo, quatro portas, com ar condicionado, km livre, combusIveis,
com manutenção, seguro total, pedágios, estacionamento e demais custos inerentes que incidem sobre os
veículos por conta da contratada, com motorista uniformizado com terno preto, camisa branca e gravata
preta, visando atender às necessidades de transporte de autoridades e respecBvas comiBvas ministerial
por ocasião da realização de eventos insBtucionais e visitas oficiais nesta capital e municípios e atender as
necessidades dos órgãos geridos pelo Ministério da Gestão e da Inovação e Serviços Públicos , Órgãos
clientes, Jurisdicionados, além de qualquer outro Ministério que necessite, tendo em vista o paragrafo 3º
do art.50 da MP nº1154 de 01/01/2023

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: I9 SOLUTIONS - SOLUCOES COMERCIAIS E GESTAO DE TRANSPORTE LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.735.329/0001-17, sediada na Av. Marcos P. de U. Rodrigues 939 8º Andar

Tamboré – Barueri / SP CEP: 06460-040. Representante: Benito Teixeira; CPF: 228.049.138-99; RG
42.662.750-5 SSP/SP. Telefone: (11) 4615-2174/ (11) 99507-6850; E-mail: licitacao@i9solutions.net.br;

Site: https://www.taxicorp.com.br

Item Descrição Unid Medida CATSER Qtde

Valor Máximo(R$)

Unit Total
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1

Serviço de locação de veículos, com
motorista uniformizado com terno preto,
camisa branca e gravata preta,incluindo
combustível,Com quilometragem livre,
manutenção, seguro total, pedágios,

estacionamento e demais custos
inerentes que incidem sobre os veículos,

visando atender às necessidades de
transporte de autoridades e respectivas

comitivas ministerial por ocasião da
realização de eventos institucionais e

visitas oficiais nesta capital e municípios.

DIÁRIA 25089 20 R$3.000,00 R$60.000,00

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Administração do Ministério da
Gestão e Inovação em Serviços Públicos na Bahia - SRA/BA (Item 01)

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
 

Item nº Órgãos Participantes

02 Superintendência Regional do Ministério do Trabalho na Bahia - SRTb/BA

03 Superintendência do Patrimônio da União na Bahia - SPU/BA

04 Procuradoria da Fazenda Nacional na Bahia - PFN/BA

05 Controladoria Geral da União - CGU-R/BA
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uBlizada por qualquer órgão ou
enBdade da administração pública que não tenha parBcipado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente jusBficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou enBdades de outras esferas federaBvas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas enBdades que não parBciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da uBlização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou enBdade, a 50% (cinquenta por cento) dos quanBtaBvos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo, o dobro do
quanBtaBvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
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participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperaBvas enquadradas no arBgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará
a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não parBcipante que aderir à ata competem os atos relaBvos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parBcipante deverá efeBvar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusBficadamente, a prorrogação do
prazo para efeBvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parBr da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praBcados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praBcado no mercado por moBvo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praBcado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moBvos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não reBrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos parBcipantes,
caso no qual caberá ao respecBvo órgão parBcipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão parBcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanBtaBvos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.
 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admiBda a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quanBtaBvos
definidos no certame;

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

8.5. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).
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Salvador, 11 de agosto de 2023

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

ETEVALDO INÁCIO OLIVEIRA CARNEIRO

Superintendente de Administração do MGI na Bahia

 

 

CLAUDIA ADRIANA TADIM DA SILVA OLIVEIRA

Representante do Fornecedor

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por BLENDALI APARECIDA TADIM DA SILVA, Usuário Externo,
em 11/08/2023, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Etevaldo Inácio Oliveira Carneiro, Superintendente, em
14/08/2023, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 36484082 e
o código CRC FDE0CAF1.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – Não-Continuados

Atualização: Dezembro/2019

Referência: Processo nº 10580.100018/2023-85. SEI nº 36484082
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